
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 15/2025 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2026

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 309640

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71070001 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

315.467.16336901 Ceará

71070002 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

214.097.83936901 Ceará

71070003 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

146.671.12936901 Ceará

71070004 Apoio à Consolidação, Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

107.205.00026101 Ceará

71070005 Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado do Ceará

104.930.32226101 Ceará

71070006 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado do Ceará 118.260.80653201 Ceará

71070007 Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

100.850.00022202 Ceará

71070008 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
- No Estado do Ceará

104.245.80630101 Ceará

71070009 Construção e Ampliação de Unidades Operacionais e Administrativas da PRF - No Estado do
Ceará

104.030.00030107 Ceará

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 9 1.315.758.065

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 9

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7107 - Bancada do Ceara

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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CONGRESSO NACIONAL
Coordenação da Bancada do Estado do Ceará

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026
PLN nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO CEARÁ,

 REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos doze dias do mês de novembro do ano de 2025, às 14 horas, reuniu-se a Bancada de
Congressistas do Estado do Ceará, sob a coordenação do Deputado Domingos Neto,
para  ratificar  as  emendas  que,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  210,  de  25  de
novembro de 2024, Resolução nº 1/2006-CN e Instrução Normativa da CMO nº 1, de
2024, serão apresentadas ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 15/2025-CN –
(PLOA  para  2026).  Registrou-se  o  comparecimento  dos  Deputados(as)  Aj
Albuquerque,  André Fernandes,  André Figueiredo, Célio Studart, Danilo Forte,
Dayany  Bittencourt,  Domingos  Neto,  Dr.  Jaziel,  Eduardo Bismarck,  Eunício
Oliveira, Fernanda Pessoa, José Airton Félix Cirilo, José Guimarães, Júnior Mano,
Leônidas  Cristino,  Luiz  Gastão,  Luizianne  Lins,  Matheus  Noronha,  Mauro
Benevides Filho,  Moses Rodrigues,  Robério Monteiro e  Yury do Paredão e dos
Senadores(as):  Augusta  Brito,  Cid  Gomes  e  Eduardo  Girão.  Em  seguida,  cada
membro  da  Bancada  se  manifestou  sobre  as  solicitações  de  emendas  e,  por
unanimidade/com os votos de 22 Deputados e 03 Senadores, a Bancada deliberou e
aprovou as emendas conforme planilha anexa.

SENADORES (AS)
Augusta Brito Cid Gomes

Eduardo Girão

DEPUTADOS (AS)
Aj Albuquerque José Airton Félix Cirilo
André Fernandes José Guimarães
André Figueiredo Júnior Mano

Célio Studart Leônidas Cristino
Danilo Forte Luiz Gastão

Dayany Bittencourt Luizianne Lins
Domingos Neto Matheus Noronha

Dr. Jaziel Mauro Benevides Filho
Eduardo Bismarck Moses Rodrigues
Eunício Oliveira Robério Monteiro
Fernanda Pessoa Yury do Paredão

BANCADA DO ESTADO DO CEARÁ
CONGRESSO NACIONAL
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252470281200

https://www.camara.leg.br/deputados/220657
https://www.camara.leg.br/deputados/74299
https://www.camara.leg.br/deputados/204550
https://www.camara.leg.br/deputados/74299
https://www.camara.leg.br/deputados/204550


                 CONGRESSO NACIONAL
Coordenação da Bancada do Estado do Ceará

EMENDAS DE APROPRIAÇÃO
Nº DA

EMEND
A

ÁREA
TEMÁTICA

AÇÃO DESCRIÇÃO GND MOD
TIPO

 TOTAL 
RP2 RP7

71070001 SAÚDE 2E90

INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E

AMBULATORIAL PARA CUMPRIMENTO DE METAS - NO
ESTADO DO CEARÁ

3 31 R$ 100.000.000,00 R$ 215.467.163,00 R$ 315.467.163,00

71070002 SAÚDE 2E89
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS

SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE PARA
CUMPRIMENTO DE METAS - NO ESTADO DO CEARÁ

3 41 R$ 100.000.000,00 R$ 114.097.839,00 R$ 214.097.839,00

71070003 SAÚDE 8535
ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO
ESPECIALIZADA EM SAÚDE – AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS - NO ESTADO DO CEARÁ
4 41 R$ 100.000.000,00 R$ 46.671.129,00 R$ 146.671.129,00

71070004 EDUCAÇÃO 15R3
APOIO À CONSOLIDAÇÃO, REESTRUTURAÇÃO E

MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE
ENSINO SUPERIOR - NO ESTADO DO CEARÁ

4 90 R$ 50.000.000,00 R$ 6.205.000,00 R$ 56.205.000,00

3 90 R$ 50.000.000,00 R$ 1.000.000,00 R$ 51.000.000,00

71070005 EDUCAÇÃO 15R4

APOIO À EXPANSÃO, CONSOLIDAÇÃO,
REESTRUTURAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA REDE

FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA - NO ESTADO DO CEARÁ

4 90 R$ 100.000.000,00 R$ 4.930.322,00 R$ 104.930.322,00

71070006 INTEGRAÇÃO 00SX
APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO - NO ESTADO DO
CEARÁ

4 90 R$ 100.000.000,00 R$ 18.260.806,00 R$ 118.260.806,00

71070007 AGRICULTURA 20Y6
PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE
TECNOLOGIAS PARA AGROPECUÁRIA - NO ESTADO DO

CEARÁ

3 90 R$ 50.000.000,00 R$ 850.000,00 R$ 50.850.000,00

4 90 R$ 50.000.000,00 0 
R$ 

50.000.000,00

71070008 SEGURANÇA 21BM
DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA

PÚBLICA, PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO À
CRIMINALIDADE - NO ESTADO DO CEARÁ

4 90 R$ 100.000.000,00 R$ 4.245.806,00 R$ 104.245.806,00

71070009 SEGURANÇA 154T

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES
OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA PRF -

CONSTRUÇÃO/REFORMA DA SEDE DA
SUPERINTENDÊNCIA DA PRF DO CEARÁ - NO ESTADO

DO CEARÁ

4 90 R$ 100.000.000,00 R$ 4.030.000,00 R$ 104.030.000,00

TOTAL R$ 900.000.000,00 R$ 415.758.065,00 R$ 1.315.758.065,00

*C
D2

52
47

02
81

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252470281200



                 CONGRESSO NACIONAL
Coordenação da Bancada do Estado do Ceará

Quanto às emendas de RP7 sujeitas à repetição, a Bancada destinou recursos para uma emenda: CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS DA PRF - CONSTRUÇÃO/REFORMA DA SEDE DA SUPERINTENDÊNCIA DA PRF
DO CEARÁ (Emenda 71070009), conforme tabela abaixo:

FORMULÁRIO DE APOIO ÀS BANCADAS - VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE DE REPETIR EMENDA ─ PLOA 2026 (PLN 15/2025)
EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL - PROGRAMAÇÕES QUE  ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS (INVESTIMENTOS)

ANEXO À ATA DE REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL

BANCADA DO CEARA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:    CF/88, art. 166, § 20; LC 210/2024, art. 3º, § 3º; PLDO 2026, arts. 20 (I,b e II,a); 78 e 80 (§ único, III); Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III.

Há indicativo da necessidade de repetição da(s) emenda(s) abaixo, relativas a investimentos iniciados em anos anteriores.
Situações passíveis de não repetição:
(1) Obra não iniciada (PLDO 2026, art. 80, § único, II);  (3) Recursos suficientes p/conclusão (PLDO 2026, art. 20,II,a / IN-CMO Art.5º, §3º,I); 
(2) Obra já concluída (Const.Federal, art. 166, § 20);     (4) Impedimento técnico (CF,art.165,§ 11,II; PLDO 2026,art.76; IN-CMO Art.5º, §3º,II).

UO (Cod/Desc) Funcional Ação + Subtítulo

EMENDA
REPETIDA:

Informar número
/valor

EMENDA NÃO REPETIDA:
Indicar MOTIVO e JUSTIFICAR

Obra não
iniciada

(1)

Obra já
con-

cluída
(2)

Recur-
sos

sufici-
entes p/

con-
clusão

(3)

Há impedi-
mento

Técnico
(4) Justificativa

30107 - 
DEPARTAMENTO 
DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA 
FEDERAL

06.181.5116.154T.7029

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS DA PRF - 
CONSTRUÇÃO/REFORMA DA SEDE
DA SUPERINTENDÊNCIA DA PRF 
DO CEARÁ - NO ESTADO DO 
CEARÁ

 71070009
R$ 4.030.000,00

       

Obs: 1) HOUVE execução financeira.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252470281200



Ata (CN)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Domingos Neto (PSD/CE)

 2  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE)

 3  Dep. Yury do Paredão (MDB/CE)

 4  Dep. Célio Studart (PSD/CE)

 5  Dep. Moses Rodrigues (UNIÃO/CE)

 6  Dep. Robério Monteiro (PDT/CE)

 7  Dep. André Figueiredo (PDT/CE)

 8  Dep. AJ Albuquerque (PP/CE)

 9  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 10  Dep. Júnior Mano (PSB/CE)

 11  Dep. Eduardo Bismarck (PDT/CE)

 12  Dep. Dr. Jaziel (PL/CE)

 13  Dep. Luizianne Lins (PT/CE)

 14  Dep. Danilo Forte (UNIÃO/CE)

 15  Dep. Matheus Noronha (PL/CE)

 16  Dep. Leônidas Cristino (PDT/CE)

 17  Dep. Mauro Benevides Filho (PDT/CE)

 18  Dep. Fernanda Pessoa (UNIÃO/CE)

 
Senador(es)

 

 1  Sen. Augusta Brito (PT/CE)

 2  Sen. Eduardo Girão (NOVO/CE)

 3  Sen. Cid Gomes (PSB/CE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Domingos Neto e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252470281200



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

ANEXO VI - APRESENTAÇÃO DE EMENDAS DE BANCADA ESTADUAL AO PLOA

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026

PL nº 15/2025-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO CEARA,

REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025

Aos 12 dias do mês de novembro do ano de 2025, às 14h00 horas, reuniu-se a Bancada do Estado do Ceara, sob a coordenação do Deputado Domingos
Neto para escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 e 47 da Resolução nº 01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 15/2025-CN -
(PLOA para 2026). Registrou-se o comparecimento dos Deputados AJ Albuquerque, André Fernandes, André Figueiredo, Célio Studart, Danilo Forte, Dayany
Bittencourt, Domingos Neto, Dr. Jaziel, Eduardo Bismarck, Eunício Oliveira, Fernanda Pessoa, José Airton Félix Cirilo, José Guimarães, Júnior Mano, Leônidas
Cristino, Luiz Gastão, Luizianne Lins, Matheus Noronha, Mauro Benevides Filho, Moses Rodrigues, Robério Monteiro e Yury do Paredão e dos Senadores
Augusta Brito, Cid Gomes e Eduardo Girão. Em seguida, cada membro da Bancada se manifestou sobre as sugestões e demandas recebidas em seus
gabinetes parlamentares e, com os votos de 18 Deputados e 3 Senadores, a Bancada deliberou e aprovou as emendas conforme planilha anexa.

Para atender ao disposto no § 20 do art. 166 da Constituição e no art. 47 da Resolução nº 01, de 2006, do Congresso Nacional, encontra-se anexo à
presente ata as informações enviadas pelo Comitê de Admissibilidade de Emenda (CAE) acerca da eventual necessidade de repetição de emendas, com a
indicação das razões admitidas para a falta de repetição da obra iniciada e com recursos existentes suficientes para a conclusão. Nada mais havendo a tratar,
assinam a presente Ata os Deputados e Senadores que compõem a Bancada.

 Deputado Domingos Neto
Coordenador da Bancada do Estado do Ceara

13/11/2025 às 14:17:05hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  26Página 1



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2026, PL nº 15/2025-CN

ANEXO À ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO CEARA,

REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2025

EMENDAS A SEREM APRESENTADAS AO PLOA

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71070001 3902 Aj Albuquerque Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 3902 Aj Albuquerque Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 2083 André Figueiredo Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 2083 André Figueiredo Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 4281 Augusta Brito Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 4281 Augusta Brito Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

13/11/2025 às 14:17:06hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  26Página 2



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71070001 3936 Célio Studart Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 3936 Célio Studart Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4081 Cid Gomes Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4081 Cid Gomes Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 2700 Danilo Forte Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 2700 Danilo Forte Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 4340 Dayany Bittencourt Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4340 Dayany Bittencourt Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000
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Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71070001 2701 Domingos Neto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 2701 Domingos Neto Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 3961 Dr. Jaziel Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 3961 Dr. Jaziel Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 3970 Eduardo Bismarck Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 3970 Eduardo Bismarck Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 3520 Eunício Oliveira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 3520 Eunício Oliveira Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000
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Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71070001 4373 Fernanda Pessoa Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4373 Fernanda Pessoa Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 2441
José Airton Félix
Cirilo

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 2441
José Airton Félix
Cirilo

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 2442 José Guimarães Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 2442 José Guimarães Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4028 Júnior Mano Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4028 Júnior Mano Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000
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71070001 3270 Leônidas Cristino Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 3270 Leônidas Cristino Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4413 Luiz Gastão Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4413 Luiz Gastão Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 3710 Luizianne Lins Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 3710 Luizianne Lins Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 4425 Matheus Noronha Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4425 Matheus Noronha Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000
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71070001 4046
Mauro Benevides
Filho

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 4046
Mauro Benevides
Filho

Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 3733 Moses Rodrigues Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 3733 Moses Rodrigues Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 9162 Robério Monteiro Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 9162 Robério Monteiro Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163

71070001 4491 Yury do Paredão Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070001 4491 Yury do Paredão Fundo Nacional de Saúde 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para
Cumprimento de Metas - No Estado do Ceará

7 215.467.163
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71070002 3902 Aj Albuquerque Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 3902 Aj Albuquerque Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 4303 André Fernandes Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 4303 André Fernandes Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 2083 André Figueiredo Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 2083 André Figueiredo Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 3936 Célio Studart Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 3936 Célio Studart Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000
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71070002 2700 Danilo Forte Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 2700 Danilo Forte Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 4340 Dayany Bittencourt Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 4340 Dayany Bittencourt Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 3961 Dr. Jaziel Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 3961 Dr. Jaziel Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 3520 Eunício Oliveira Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 3520 Eunício Oliveira Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839
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71070002 4373 Fernanda Pessoa Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 4373 Fernanda Pessoa Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 2441
José Airton Félix
Cirilo

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 2441
José Airton Félix
Cirilo

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 2442 José Guimarães Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 2442 José Guimarães Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 4028 Júnior Mano Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 4028 Júnior Mano Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000
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71070002 3270 Leônidas Cristino Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 3270 Leônidas Cristino Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 4413 Luiz Gastão Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 4413 Luiz Gastão Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 4425 Matheus Noronha Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 4425 Matheus Noronha Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 4046
Mauro Benevides
Filho

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 4046
Mauro Benevides
Filho

Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839
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71070002 3733 Moses Rodrigues Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070002 3733 Moses Rodrigues Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 9162 Robério Monteiro Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

7 114.097.839

71070002 9162 Robério Monteiro Fundo Nacional de Saúde 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços
de Atenção Primária à Saúde para Cumprimento
de Metas - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 4303 André Fernandes Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 4303 André Fernandes Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 2083 André Figueiredo Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 2083 André Figueiredo Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 3936 Célio Studart Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129
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71070003 3936 Célio Studart Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 4081 Cid Gomes Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 4081 Cid Gomes Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 2700 Danilo Forte Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 2700 Danilo Forte Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 2701 Domingos Neto Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 2701 Domingos Neto Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 4138 Eduardo Girão Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 4138 Eduardo Girão Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 3520 Eunício Oliveira Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129
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71070003 3520 Eunício Oliveira Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 2441
José Airton Félix
Cirilo

Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 2441
José Airton Félix
Cirilo

Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 2442 José Guimarães Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 2442 José Guimarães Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 4028 Júnior Mano Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 4028 Júnior Mano Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 4413 Luiz Gastão Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070003 4413 Luiz Gastão Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129

71070003 9162 Robério Monteiro Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

7 46.671.129
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71070003 9162 Robério Monteiro Fundo Nacional de Saúde 8535
Estruturação de Unidades de Atenção
Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070004 2083 André Figueiredo
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070004 2083 André Figueiredo
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7 7.205.000

71070004 4138 Eduardo Girão
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7 7.205.000

71070004 4138 Eduardo Girão
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070004 2442 José Guimarães
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070004 2442 José Guimarães
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7 7.205.000

71070004 3270 Leônidas Cristino
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070004 3270 Leônidas Cristino
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7 7.205.000

71070004 3710 Luizianne Lins
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7 7.205.000
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71070004 3710 Luizianne Lins
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070004 4046
Mauro Benevides
Filho

Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070004 4046
Mauro Benevides
Filho

Ministério da Educação -
Administração Direta

15R3
Apoio à Consolidação, Reestruturação e
Modernização das Instituições Federais de Ensino
Superior - No Estado do Ceará

7 7.205.000

71070005 3902 Aj Albuquerque
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

2 100.000.000

71070005 3902 Aj Albuquerque
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

7 4.930.322

71070005 2083 André Figueiredo
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

2 100.000.000

71070005 2083 André Figueiredo
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

7 4.930.322

71070005 2701 Domingos Neto
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

2 100.000.000
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71070005 2701 Domingos Neto
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

7 4.930.322

71070005 2442 José Guimarães
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

7 4.930.322

71070005 2442 José Guimarães
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

2 100.000.000

71070005 3270 Leônidas Cristino
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

7 4.930.322

71070005 3270 Leônidas Cristino
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

2 100.000.000

71070005 4413 Luiz Gastão
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

2 100.000.000

71070005 4413 Luiz Gastão
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

7 4.930.322

71070005 3710 Luizianne Lins
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

2 100.000.000
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71070005 3710 Luizianne Lins
Ministério da Educação -
Administração Direta

15R4

Apoio à Expansão, Consolidação, Reestruturação
das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado
do Ceará

7 4.930.322

71070006 2083 André Figueiredo

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000

71070006 2083 André Figueiredo

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 4081 Cid Gomes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 4081 Cid Gomes

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000

71070006 2701 Domingos Neto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000

71070006 2701 Domingos Neto

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 3520 Eunício Oliveira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000

13/11/2025 às 14:17:06hEmissão: (LX026)(Emendamento)  de  26Página 18



Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

EMENDA
Código

Parlamentar
Parlamentar
Solicitante

Unidade Orçamentária
Código
Ação

Ação + Subtítulo RP Valor Solicitado

71070006 3520 Eunício Oliveira

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 4373 Fernanda Pessoa

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 4373 Fernanda Pessoa

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000

71070006 4028 Júnior Mano

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000

71070006 4028 Júnior Mano

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 3710 Luizianne Lins

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 3710 Luizianne Lins

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000

71070006 4046
Mauro Benevides
Filho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000
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71070006 4046
Mauro Benevides
Filho

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 9162 Robério Monteiro

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 7 18.260.806

71070006 9162 Robério Monteiro

Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do
São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF

00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável
Local Integrado - No Estado do Ceará 2 100.000.000

71070007 2083 André Figueiredo
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

2 100.000.000

71070007 2083 André Figueiredo
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

7 850.000

71070007 2701 Domingos Neto
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

2 100.000.000

71070007 2701 Domingos Neto
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

7 850.000

71070007 4138 Eduardo Girão
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

2 100.000.000

71070007 4138 Eduardo Girão
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

7 850.000
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71070007 4373 Fernanda Pessoa
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

2 100.000.000

71070007 4373 Fernanda Pessoa
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

7 850.000

71070007 3710 Luizianne Lins
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

2 100.000.000

71070007 3710 Luizianne Lins
Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA 20Y6

Pesquisa, Desenvolvimento e Transferência de
Tecnologias para a Agropecuária - No Estado do
Ceará

7 850.000

71070008 2083 André Figueiredo
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 2083 André Figueiredo
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 4081 Cid Gomes
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 4081 Cid Gomes
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 2700 Danilo Forte
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 2700 Danilo Forte
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000
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71070008 2701 Domingos Neto
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 2701 Domingos Neto
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 3970 Eduardo Bismarck
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 3970 Eduardo Bismarck
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 3520 Eunício Oliveira
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 3520 Eunício Oliveira
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 4373 Fernanda Pessoa
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 4373 Fernanda Pessoa
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 2442 José Guimarães
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 2442 José Guimarães
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806
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71070008 3710 Luizianne Lins
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 3710 Luizianne Lins
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 4046
Mauro Benevides
Filho

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070008 4046
Mauro Benevides
Filho

Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 9162 Robério Monteiro
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

7 4.245.806

71070008 9162 Robério Monteiro
Ministério da Justiça e
Segurança Pública -
Administração Direta

21BM
Desenvolvimento de Políticas de Segurança
Pública, Prevenção e Enfrentamento à
Criminalidade - No Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 3902 Aj Albuquerque
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 3902 Aj Albuquerque
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 2083 André Figueiredo
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 2083 André Figueiredo
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000
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71070009 4281 Augusta Brito
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 4281 Augusta Brito
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 4081 Cid Gomes
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 4081 Cid Gomes
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 2700 Danilo Forte
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 2700 Danilo Forte
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 2701 Domingos Neto
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 2701 Domingos Neto
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 3970 Eduardo Bismarck
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 3970 Eduardo Bismarck
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000
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71070009 4138 Eduardo Girão
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 4138 Eduardo Girão
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 3520 Eunício Oliveira
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 3520 Eunício Oliveira
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 4373 Fernanda Pessoa
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 4373 Fernanda Pessoa
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 2442 José Guimarães
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 2442 José Guimarães
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 3270 Leônidas Cristino
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 3270 Leônidas Cristino
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000
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71070009 4413 Luiz Gastão
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000

71070009 4413 Luiz Gastão
Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 4046
Mauro Benevides
Filho

Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

2 100.000.000

71070009 4046
Mauro Benevides
Filho

Departamento de Polícia
Rodoviária Federal

154T
Construção e Ampliação de Unidades
Operacionais e Administrativas da PRF - No
Estado do Ceará

7 4.030.000
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	Aos doze dias do mês de novembro do ano de 2025, às 14 horas, reuniu-se a Bancada de Congressistas do Estado do Ceará, sob a coordenação do Deputado Domingos Neto, para ratificar as emendas que, nos termos da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024, Resolução nº 1/2006-CN e Instrução Normativa da CMO nº 1, de 2024, serão apresentadas ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 15/2025-CN – (PLOA para 2026). Registrou-se o comparecimento dos Deputados(as) Aj Albuquerque, André Fernandes, André Figueiredo, Célio Studart, Danilo Forte, Dayany Bittencourt, Domingos Neto, Dr. Jaziel, Eduardo Bismarck, Eunício Oliveira, Fernanda Pessoa, José Airton Félix Cirilo, José Guimarães, Júnior Mano, Leônidas Cristino, Luiz Gastão, Luizianne Lins, Matheus Noronha, Mauro Benevides Filho, Moses Rodrigues, Robério Monteiro e Yury do Paredão e dos Senadores(as): Augusta Brito, Cid Gomes e Eduardo Girão. Em seguida, cada membro da Bancada se manifestou sobre as solicitações de emendas e, por unanimidade/com os votos de 22 Deputados e 03 Senadores, a Bancada deliberou e aprovou as emendas conforme planilha anexa.




